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CONTRATO Nº 012608/2019 
!': ;~... .-

;_ ;' . -:·, . ·' Contrato de Prestação de Serviço 
.. -,.fi~•-:.;,,. {-! ~-n. 'l'""} t•• 

.-.,3,_,,. 4 
•
0 • qtie entre si celebram o 

t.i ,-1• 

MUNICÍPIO DE IRECE-BA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

. e empresa A.L.B DE OLIVEIRA. 

O Município de Irecê/BA, através d~ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.799.700/0001-30, com sede na à Coronel 
Terêncio Dourado, s/n, Centro, Irecê •-;-.• B!Jh.ia_neste, ato representado pela Sra. DULCE 
NUNES BARRETO DUARTE, brastJêµ-;:,~\'.l'i:t1ú:J\Íta da carteira de identidade RG nº 
3.141.571, inscrita no CPF/MF sob ri~,f\65;7~4:1~5-00, residente e domiciliada a Rua 

• ..,.., • --·~ • -' 4 ' 

Fortaleza, 106, Bairro, Forurn, Irecê, Ba, · gestora do Fundo Municipal de Saúde e pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, portador da carteira 
de identidade RG nº 203593146 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 404.658.965-53, 
brasileiro, residente e domiciliado à E.m!JRaraná,.,JJJ;J'órurn. Irecê, Ba, e a empresa A.L.B 
DE OLIVEIRA, com endereço PC Teodoro ~ampaio, 69, Terreo, Centro,Irecê- Ba CEP 
44.900-000, inscrita no CNPJ sob o nô0 07, 785. l 76/00Q,lr45, neste ato representado pela Sr". 
ANA LUCIA BENTO DE OLIVEIRA;;pbríàdora dei RG nº 06.808.538-98 SSP/ Ba inscrita 
no CPF sob o n.0 960.319.995-87 a seguir denomió.aàá CONTRATADO(A), resolvem 
celebrar o presente Contrato, autorizado pelo l de,spacho constante no Processo 
Administrativo nº PA012608/201? e Pispensa li~ Licitação nº. 0228/2019, com 
fundamento jurídico conforme o disposto no artigo ·2/l, 'inciso II, da Lei Federal 8.666/93, 
mediante condições e cláusulas seguintes; ,'- l p.) t.í , "· , , 

CLÁUSULA 1"- DO OBJETO: ,.,, , ,,. 
Constitui objeto deste contrato a AQUISJÇl,p 'r:}~:Í>M':,l;ffS PLÁSTICOS PARA ATENDER 
A REQUALIFICAÇÃO DA UPA - lWID~E,;DE:íPRONTO ATENDIMENTO DESTE 
MUNICIPIO. : ' , i. , " ., 
CLÁUSULA2ª-DOREGIME: \/·, .. ,·, ,, 
O Regime de execução/forma de fornecimento, dq óbjeto deste contrato é indireto por preço 
global. ~_}-!. ;-. ~ t~_,.: .:\, ~1., ; ::~ v ~! 
Parágrafo Primeiro: A empresa deveráfórnec.er,.olj_,pi;odutos em até 05 (cinco) dias, sempre 
conforme ordens de fornecimentos. ,;·, ,. , <i:, ..• h,.,,,,,s, 

,,, .. / - q. . • ' 

CLAUSULA 3ª - DO VALOR E CO~Dl~OES. 'QE ~GAMENTO: 
3.1 O presente contrato tem o valor globi:l),,q~RS,.2.,S,7J,74 ( DOIS MIL E QUINHENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E SJ);'.f.~,I'A Jj:,:Q.UA;TRO CENTAVOS), que será pago 
conforme fornecimento e atesto do servidon.r~ppns,áv,~l,,i 

f, !,· ,.r~ti:~ 

3.2 O valor devido à CONTRATADAic\ev~~ st;~'pago pela éONTRATANTE, em até 20 
(vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/F!ltura, ~1I,Útida em nome da CONTRATANTE, no 
valor e condições estabelecidas neste contratç,.qb,~ecida a Lei 4.320/64; 

.. t'. \4· ~\; ... ~ \ lc,f 
14~• -~ ,f, ":"' !, ! ~'i,l 

3.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatw;à~~-'JÍ~~iµngrimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da, ,_Notg,,.Fisc,aj./Fatura será suspensa para que li 
CONTRATADA tome as providên,~ias., ni:ce.ss.jrias à sua correção, passando a ser 

,. 
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.! -~-~.:.1 .;,,,', t~E Z :~·.*,· r·~/t 
considerada, para efeito de pagamenfo, 4á dat&-'<ia reàpre_,sentação do documento em questão, 
corrigido e atestado; r· . ._,., .,;, ~,~'-'"'''' .,.. , 

., 

3.4 O preço global a ser pago à CON1RAT-ÀDA:se!"á,fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução do contrato. ,,._, ,<-,:. : . . ;·,.•;, 

,: 1,_1;; -'1 .,:):~..,.:--

CLÁUSULA4ª-DA VIGÊNCIA: ,., 1• ·', . ·,' 

A vigência do presente instrumento será- de·.'.?!>/08/2019 a 26/09/2019, iniciando a partir da 
data de assinatura do contrato, podendo ser .prorrogado na forma da lei. Findo este prazo as 
partes não terão nenhuma obrigação uma para, com à outra, salvo os pagamentos em atraso. 

CLÁUSULA 5ª - DO RECEBIMENTOJÍ0 'ÔBJETO: 
O objeto do presente contrato, se estj.y~r:.~(~_cjrd9 :_çom as especificações constantes, da 
proposta e deste instrumento, será receoido; · 

1 '):~~·, i ~. ··, . 

a) provisoriamente, para efeito de posterigr Y.erificaçilo da conformidade do bem com a 
especificação; , :,, ,•h"-, ... ,·;:êl'---~, 
b) definitivamente, após verificação•-da q~idage,' e,. quantidade do bem e conseqüente 
aceitação; 
c) a aceitação do objeto, não exclui a q:sponsabilidad\':.)::jvil, por vícios de forma, quantidade, 
qualidade ou técnicos ou por acordo-.com !IS coqe~pondentes especificações, verificadas 
posteriormente; · 
d) o material recusado será considerado .com.o n,ão entregue; 
e) substituição dos materiais recusaqo&:,· nbs·. prazos deste termo de contrato deverá 
imediatamente a contar da comunicação da,il;reguhgidade à Contratada; 
f) os custos de retirada e devolução -dos. .materi?i& rejeitados, bem como quaisquer outras 
despesas decorrentes, correrão por conta da Contratada; 
g) o objeto deverá ser entregue no local descritó ,na'.;o~d'em de fornecimento. 

. . 
· 1')- ... ~- ~ •h!:'.; . .r'h,t~ 

CLÁUSULA 6ª · DAS INCIDÊNCIAS.Ji'.J;SCAIS: 
Os impostos por ventura devidos, eJJL-razão. do? faturamento do objeto abrangido por este 
Contrato, deverão ser retidos pela._. fqn.ti: _,pagaqp!ll,. ,na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

, 1 1-.•,.;• "-i p.;-.!/:-~ 1;l ,f.,, ,e,~,;-~ 

CLAUSULA 7ª - DO CREDITO ORÇAMENTARIO: 
As despesas para conter o presente, cog~l'ÍÍilcRQr,cQqt,t çja dotação orçamentária: 

Unidade: 02.12.02-Fundo de Saúde; ><"'11'• .• ,., u,:,,,,;-,' 

Projeto/ Atividade: 2017 - Manutenção _dtts,'A,çõêS",nas Unidades-de Pronto Atendimento . 
~- fl',-."'•"I.« • ~ .. '•.;;•,-, UPA· .,,.~ '"~ ':'~-~ '.r:~~- .. :.,.. 

' •-~._--:" ,{)i.:.e l ~:J,'l.f:'..; 

Elemento: 3390.30.00- Material de Cortsumo;-~·,.;." ,, 

Fonte: 2- Saúde 15%; 14-Transferê'i:icÍ~.cfo. §V,S'·.1• , 
\:k\_j.~-•,:. ;!! ,}..:::. 1 t 1~ 

+- "- '1\.1" . ·~·' ·'J, .• "-
CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABIÚIDl\.DÊS'DO CONTRATADO: 

.,;. ,'· 

'. ' 
, \{ l{~ 
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8.1 Responder, por quaisquer danos.que vei:i}!am a causar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto do contrafo.fir,m~do,· "·, 

"· ;, . ··~ 
8.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais,.os:acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos quantitativos, de até 25% (vinte e.ieinco por ·cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. , . . ,. 
8.3 Indenizar, inclusive a terceiros,' ~tn ;êêins~qtiência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRA':rADO ou,, seus prepostos, na execução de suas 
atividades. •· "• ·'• · •,. 

8.4 Manter durante toda a execução dç, contrató:~;:r.!).esinas condições exigidas no momento 
da contratação. "" \"- ···· --~ ~; ·· 

'! ~, r-;if .., ' • .• -~- r:, 
- r ',!.;·, ,i~._._"".-

8.5 O Contratado será responsável pel6s danos' que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligepcia-especialmente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. 
CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDADES-DA.CONTRATANTE: 
9.lDar ciência à CONTRATADA de qu.ailiq,ul)l,\modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. ,. ,. 
9.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições.pactuadas. 
CLAUSULAlOª-DARECISÃO:· .· , .. ,.i,,., .,, .. , 
O presente contrato será rescindido na ocorrê.ncia- das hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como em quà!~uen:,outrpi;di~:(>Ositivo -~ª Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, ou mediante inil:i&tiva,~xw:essa, por escrito, de uma das partes com 
antecedência mínima de 30 dias. , " ·. 
CLAUSULA 11 ª - DAS PENALIDADES E MULTAS: 
Nos casos de atraso injustificado ou.inexec.uçãoJota,l,ou parcial do compromisso assumido 
com o contratante as sansões adminisirati'vas aplicadáS'à contratada serão: 

11.1 - Advertência sempre que forem cqns~tàdi:s,~~ões levi:s; 
i. t ~,(,d.-.-•..-·:~~- ~-! -~ 

11.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláu~)!la:p.é.cJ,m,a;,,,,ú, . . . 

tij\ibt;titi;1 r--' t.';; 
11.3 - Suspensão temporária de participar- de.licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até oiJ dqj~)._ap.J)s,.,conforme disposto no inciso III do art. 
87 de Lei Federal 8.666/93. \. ,:.• 

}•. ~' I ' , ~ ••, .. ..,.:., 

11.4 - Declaração de inidoneidade p,ára}Ji'çjtà,f""9p.,:çq.1itratar com a Administração Publica 
conforme o disposto no ip.ciso IV do·ilrt;-;8,71'1.~.J;.ej,Ee\ii:~al 8.666/93; 

'• 
Parágrafo primeiro -. O atraso injustifi;,çl\((o no;prazo :Qe fornecimento do objeto implicará 
aplicação de multa correspondente a J% .. p9i:~ia Pll'.ll~~o, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% desse valor.:.':.,;_:-:,.::,,~ .. ,: .. , ... 

Parágrafo segundo - Na hipótese da ~.iib;çJ~\isql.a-ap.fo~ór, o atraso injustificado por período 
superior a 30 dias caractérizará o d~~Ç)llllp{Ímen,\o :t.otal da obrigação, punivel com as 

. . 
.~:r;:",,i!,f•fl'~ , •' •·•ri 

" • • I ;• ' ,•,:"~ ;r.1, ·~:.. ' ., \ ~ ....... 
;>,,;. \ .;t-:ij,..± ,M l.'ti', ,.,_,ç 
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sanções previstas nos incisos III e IV ao éilput desta'cláusula. 
·,~.:i--,,·<.,!;it';..,t,-- .. ~,. 

Parágrafo terceiro - Serão consídÍ!ráiÍo'st•mjistifícádos, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente _fundame,ntados, e a aceitação das justificativas ficarão a 
critério do Contratante. ·' •·· .,. · '· '· 

i .'l_t(•l 1,J,li-1~·: .~.,,..,, 

Parágrafo quarto - Sempre que nãir:liouver· ~rejuízo 'para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transfo~adas em outras de menor sanção, a seu critério. 
Parágrafo quinto - A aplicação dás penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte"'.dá'Contratada,'ria forma da lei. 

CLAUSULA 12ª - DA LEGISLAÇÃ<Í:': ,.._!•~~•-.' ~'• 

O presente contrato é regido pela Lei nº:,8.1~~(~;) f c(titil as partes se sujeitam para resolução 
dos casos em que este instrumento f9r omisso, aplicando as penalidades previstas nos 
Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que·as partes decfaram ter pleno conhecimento do teor. 
CLÁUSULA 13ª - DO FORO: , · 
As partes elegem o Foro da Comru,-c/1, d~\,, cê/BA, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente contrato. ·· :,. ,,, ' ' , : ., 

í.>1.;•~i·~v:::- ,} 

E, por estarem assim, justos e contrl!tádos;,t 
teor, para um só fim em presença das'teste 

in ·.o. presente em 02 (duas) vias de igual 
abaixô assinadas. 

Irecê/Bahia, 26 de agosto de 201 . 

Testemunhas: 

FUNDOl\j{'.~ DE SAÚDE 
DULCE NfFKfFS TO DUARTE 

SECRE:f:~•E)E:.SAÚDE 

4- . : -~-/;; k tJt·ttA~ 
A.~I..IVEIRA 
r" J\na,:111cia ;Sentp d,e. Oliveira 

,;ÇJ~N.T&A.TAUi\, ,· 
.,. :,):f: _,_i,.•"':I .~,,- -"j ~ 'L',,_l• 

t,,, • ~,'',,,,:,,.'~ ••: 

• , r.~, t, ;, 

1. ~'""~ 
RG.04 a: -\8U~~ 

• ._.) .......... t';:,,~ l'~- ,tf ""''" ,;.; ~ l i,,l,' J,_..,,."t,,,, .... ~.<..<e• .... , ..... 

t.._,r. Jt\t{-! l:,~_., -/.\ .: 
-) • ~ ... ...'\ r ,: . ./~ ,-J, 

2., ~ 
RG. "1"1'10'.J.O?, ?O SSP/~ 

;.,-:.·· 1:-- ·1 • ~< ., 

tt..t.:J't {.1 ~•~;\\ l,,,_i.\. 
~-<~ ;,.v.2f{1 J~;:4• -tt.J 
',, .. ;,.;.\t~i,/~t,~.; . 
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